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Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 29 de janeiro de 
1998 pela Associação dos Moradores do Povoado Nambebé 

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de mil novecentos e noventa e oito, nesta 
localidade do Nambebé, município de Paulo Afonso, estado da Bahia, reuniram-se em 
segunda convocação às 15:00 horas no Colégio Gerv.  ásio Teixeira Lima, sala 01, os 
associados da Associação dos Moradores do Povoado Nambebé em Assembléia Geral 
Ddríordinária, conforme o edital de convocação divulgado na emissora Rádio Bahia 
Nordeste e fixada em locais públicos desta localidade do dia 20 (vinte) de janeiro de 
1998, para deliberar sobré 'a reforma dos Estatutos Sociais. Verificada a presença legal 
do número de sócios para ,a assembléia funcionar em segunda convocação, o senhor 
Nestor dos Santos Lima 'declarou abertos os trabalhos e convidou a senhora Eremita 
Maria Lobato para secretariar e redigir a respectiva ata. O senhor presidente disse então 
que o objetivo da presente assembléia é a reforma do Estatuto Social em virtude 
necessidade de mudança de alguns artigos. A seguir, o senhor Presidente determinou que 
fossem lidos os Estatutos, o atual e o Estatuto reformado com as modificações 
introduzidas. Seguindo-se os debates necessários para esclarecimentos nos pontos em 
dúvida. Logo, após os atatutos postos em votação e aprovado o Estatuto Social 
reformado, o Presidente declarou ainda que a sociedade continuaria a denominar-se 
Associação dos Moradores do Povoado Nambebé, com sede no Povoado Nambebé, 
município de Paulo Afonso. Como ninguém mais desejasse fazer o uso da palavra o 

• senhor Nestor dos Santos Lima solicitou a casa a indicação de uma comissão para 
assinar a presente ata e Estatuto Social aprovado recaindo a escolha nos associados: 
losias Teixeira Lima,'Paulo -Robétio dos Santos, Osvaldo Teixeira Lima, Noé Teixeira 
Lima e Joel Teixeira Barros. E nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram 
encerrados e eu, Eremita Maria Lobato, secretariei e lavrei a presente ata que, depois de 
lida, votada e aprovada vai ser assinada pela mesa e pela comissão para este fim 
designada: 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
POVOADO NAMBEBÉ 

CAPÍTULO 1 

Da Denominacão, Sede, Duração e Objetivo 

Art. P - A Associação dos Moradores do Povoado Narnbebé, fundada no dia 15 
de Janeiro de 1995, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, que se regera por este 
estatuto e pelas disposições legais aplicaveis. 

Art. 2" - A Associação tara sua sede no povoado Nrunbebe, Municipio de Paulo 
Afonso e foro juridico na Comarca de Paulo Afonso, Estado da Bailia. 

Art. 3° - O prazo de duração da Associação é por tempo indeterminado e o 
exercício social coincidirá com o ano civil. 

Art. 4" - 
É objetivo da Associação a prestação de qualquer serviço que possam 

contribuir para o fomento e racionalização das atividades agropecuárias e a defesa das 
atividades econômicas, sociais e culturais de seus associados. 

Art. 5' - Para a consecução do seu objetivo, a associação poderá. 

a) Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessarios as suas instalações 
administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras; 

b) Promover o transporte, o beneficiamento, o armazenamento, a classificação, a 
industrialização, a assistência 

técnica e outros serviços necessários a produção, servir de 
assessora ou representante dos associados na comercialização de insumos e da produção. 

c) Manter serviços proprios de assistência Médica, dentaria, recreativa, educacional 
e jurídica constituindo-se, neste particular, em mandataria dos associados no que diz 
respeito a ecologia, ao meio ambiente, a defesa do consumidor, ou, com este 

mesmo 
objetivo, celebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada; 

d) Para a realização de seus objetivos a Associação pode filiar-se a outras entidades 
congêneres sem perder sua individualidade e poder de decisão 
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II 

Dos Associados 

SEÇÃO I 

Da Admisão. Demisio. Elitalnaclo e Exclusão 

Art. 6° - Podem ingressar na associação, os produtores mrais, proprietários, 
parceiros e arrendatários, que concordem com as disposições deste estatuto e que, pela 
ajuda mútua, desejem contribuir para a consecução dos objetos da sociedade. 

Parágrafo I° - Os pequenos produtores não poderão ter empregados pemianentes 
e deverão exercer diretamente a atividade agrícola 

Parágrafo 20 - A admissão poderá ficar condicionada à capacidade técnica de 
prestação de serviços. 

Art. 7°  - A demissão dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida ao 
Diretor - Presidente, não podendo ser negada. 

Art. fr - A eliminação será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir 
qualquer isposição legal ou estatutoária, depois do infrator ter sido notificado por escrito. 

Parágrafo V - O atingido poderá recorrer a Assembléia Geral dentro do prazo de 
30(trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação. 

Parágrafo 20  - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira 
Assembléia Geral. 

Parágrafo 30 
 - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não tiver 

recorrido da penalidade, no prazo previsto no parágrafo I° deste artigo. 

Art. - A exclusão do associado, ocorrerá por morte fisica, por incapacidade civil 
não suprida, ou ainda por deixar de atender os requisitos exigidos para a sua admissão ou 
permanência na Associação. 



SEÇÃO II 

.Dos Direitos. Deveres e Resoonsabilidade 

Art. 109  - São direitos do associado: 

SUE-OF. - Moí LENÍíAiISTÂ 8. DE FREITAS 
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Panigrafo 1°  - Todos os pequenos produtores que residem dentro da área de atuação e permitido o direito de associar-se, desde que, preencha os seguintes reguisitos: 

Participar das atividades que os pequenos produtores já fazem em conjunto; 
b) Não Possuir mais de 100 hectares de terra; 
c) Não possuir empregados. 

Parágrafo 2°  - Direitos do sócios: 

a) Gozar de todas as vantagens e beneficios que a associação venha a conhecer; 
b) Votar e ser votado para membro da diretoria ou conselho discai, a partir do 

momento que completar 90(noventa) dias como associado; 
c) Participar das reuniões, da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem; 
d) Consultar todos os livros e documentos da Associação em épocas próprias; 
e) Solicitar a qualquer tempo, sob o compromisso de sigilo, esclarecimentos e 

informações sobre as atividades da associação e por medidas que julgue de interesse para 
aperfeiçoamento e desenvolvimento. 

f) Convocar a Assembléia Geral fazer-se nela apresentar, nos termos e nas 
condições previstas neste estatuto; 

g) Demitir-se da Associação quando lhe convier. 

Parágrafo 3°- O associado, que estabelecer relação empregaticia com a 
Associação, perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aproveitado, até que sejam 
aprovadas as contas do exercício que deixar o empregado. 

li Art. 110  - São direitos e deveres do associado: 

a) Observar as disposições legais e estatuárias, bem como as deliberações 
regulamente tomadas pela diretoria e pela Assembléia Geral; 

b) Respeitar os compromissos assumindo com a Associação; - 
-y; c) Manter em dia as suas contribuições (mensais); 

d) Contribuir por todos os meios ao seu alcance, apresentar sugestões â diretoria 
para o bom nome e o progresso da Associação. 

Art. 12° - Os associasdos não responderão, ainda que subsidiariamente,pelas 
obrigações contraidas pela Associação, salvo aquelas deliberadas em Assembléia Geral e na 
forma em que o forem. 
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Art. 13° - O patrimônio da Associação será constituido de: 

a) Contribuição dos seus associados; 
b) Pelos bens de sua propriedade: 
e)Pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade pública 

ou privada,nacional ou estrangeira; 
d) Pelas receitas provenientes da prestação de serviços 

CAPITULO IV 

Dos Órgão Sociais 

Art. 14°  - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da Associação e 
dentro dos limites legais deste estatuto, podera tomar toda e qualquer decisão de interesse 
para a sociedade e suas deliberações vinculam e obrigam a todos ainda que ausentes. 

Art. 15° - A Assembléia reunir-se-a, onlinariamente, uma vez por ano do decorrer 
do primeiro trimestre e, extraordinariamente, sempre que for julgado conveniente. 

Art. 16° - Compete a Assembléia Geral ordinária, em especial: 

a) Apreciar e votar o relatório, balanço e contas da diretoria e o parecer do 
conselho fiscal; 

b) Eleger e empossar os membros da diretoria e do conselho fiscal; 
c) Estabelecer o valor da contribuição dos associados; 
d) Conceder titulo honorifico a pessoas fisicas ou jurídicas que por sua colaboração 

a Associação omereça. 

Art. 17° - Compete a Assembléia Geral Extraordinária em especial: 

a) Deliberação sob a dissolução voluntária da Associação e, neste caso, nomear os 
liquidantes e votar as respectivas comas; 

b) Decidir sobre as mudanças do objetivo e sobre a reforma do estatuto social; 
c) Resolver casos omissos neste estatuto; 



adquirir; 
e) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

'Parágrafo único - A Assembléia Geral extraordinária será convocado pelo 
Presidente, pela maioria do conselho fiscal ou por 1/3 (um terço) dos sócios, cujo quorum mínimo é de maioria simples dos seus membros. 

Art. ur - É de competência da Assembléia Geral, ordinária e extraordinaria a 
destituição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade 
da administração da Associação a Assembléia poderá designar diretores e conselheiros 
fiscais provisórios, até a posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 dias, 
obedecendo o capitulo "v" e seus artigos. 

Art. 19° - O "quorum" para a instalação da Assembléia Geral será de 2/3  (dois terços) do número de associados, em primeira convocação, e de no mínimo 10 associados, em segunda convocação, uma hora após a primeira. 

Parágrafo 1° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos 
associados presentes excetuando-se os caso previsto no Art. 17° em que é exigida a maioria de 2/3  (dois terços). 

Parágrafo 2° - Cada associado terá direito a um só voto, vedada a representação, e 
a votação será pelo voto secreto, salvo deliberação em contrário da Assembléia Gereal. 

Art. 200 
 - A Assembléia será convocado pelo presidente, mas se ocorrerem motivos 

graves ou urgentes poderá também ser convocado por qualquer outro membro da Diretoria, 
pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/3 (um terço) dos associados em pleno gozo dos 
direitos sociais, após solicitação não atendida. 

Art. 21° - A Assembléia Geral será convocado com antecedência mínima de 07 
(sete) dias, mediante aviso enviado aos associados e afixados nos lugares públicos mais 
frequentados. 

Parágrafo único - A convocação para a Assembléia Geral Ordinária, deverá ser 
feita com antecedência tálamo de 15 (quinze dias). 

Art. 22° - A mesa da Assembléia será constituída pelos membros da Diretoria ou, 
em suas falhai ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal 

Parágrafo único - Quando a Assembléia não tiver sido convocado pelo presidente, 
a mesa será constituída por 04 (quatro) associados, escolhidos na ocasião. 

Art. 23° - O que ocorrer nas reuniões de assembléia deverá consta de ATA, 
aprovada e assinada pelos membros de Diretoria e Conselho Fiscal presentes, por uma 

Certifico e dou fe que a copia e a reproducao fiel,do doc 
oodatn apresentado Valor do Ato: RI 420 Gol: R$ 2.07 T 
mai RI 2.23, Et t temia, da 	Ade: keginaJo PereiReg  

Dosjanios 31/1/18 rir a  '1°3  sem. 



Art. 21° - A diretoria reunir-se-a ordinariamente uma vez por mês e, 
extraordinariamente. aempre que for convocada pelo as presidente, por qualquer outro de 
seus membros, ou por solicitação do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 1° - A Diretoria considerar-se-a reunião minima dos seus membros 
titulares, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo 2° - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio no qual serão 
indicados os nomes dos que comparecerem e resoluções tomadas. A ata será assinada por 
todos os presentes. 

Art. 280  - Compete ao Presidente: • 
a) Supervisionar as atividades da Associação, através de contatos assíduos com os 

restantes membros da diretoria e com o gerente; 
b) Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo de "caixa"; 
c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria a Assembléia (eral; 
d) Apresentar à Assembléia Geral o relatório e o balanço anual, com o parecer do 

Conselho Fiscal; 
e) Representar a Associação, em juizo e fora dele. 

Mi. 290  - Compete ao Vice-Presidente assumir e execer as funções do Presidente, 
. no caso de ausência ou vacância. 

Art. 30" - Compete ao Secretário: 
a) Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da diretoria da Assembléia Geral, 

tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros. 
b) Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatorios e outros documentos 

análogos; 
c) Zelar para que a contabilidade da Associação seja mantida em ordem e em dia; 
d) Verificar e visar os documentos de receita e despesas; 
e) Substituir o Vice-Presidente no caso de ausência. 

Art. 310  - Compete ao tesoureiro: 

a) Arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível, no Banco ou Bancos 
designados pela diretoria; 

b) Proceder exclusivamente através de cheques bancários aos pagamentos 
autorizados pelo Presidente; 

c) Proceder ou mandar proceder a escrituração do livro auxiliar, visando-o e 
mantendo-o sob sua responsabilidade; 

d) Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributarias, providenciarias e 
outras, devidas ou da responsabilidade da Associação. 

Art. 32° - Compete ao 2°  tesoureiro substituir o primeiro em caso de ausência ou 
vacância. 
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Art. 33° - Regimento interno - O regimento interno será constituído com estatuto 
por normas estabelecidas pela diretoria, baixadas sob forma de resolução. 

Art. 34° - Para movimentação bancária, celebração de contrato de qualquer 
natureza, cedência de direito e constituição de mandatários, será sempre necessária a 
assinatura do Presidente e do Tesoureiro, ou seus substitutos legais, devidamente 
autorizados. 

Art. 35" - O Conselho fiscal da Associação será constituída por três membros 
efetivos e três suplentes, eleitos para um mandato de 01 ano, sendo também permitida a 
reeleição, com renovação obrigatória de 2/3 de seus membros. 

Parágrafo I° - O Conselho Fiscal considera-se-a reunido com participação mínima 
de 03 de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo 20  - Será lavrada a ata de cada reunião, em livro próprio, no qual serão 
indicados os nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas, a ata será assinada por 
todos os presentes. 

Parágrafo 3° - O Conselho Fiscal reunir-se-a, ordinariamente, uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que julgar necessário por convocação do seu Presidente ou 
qualquer dos seus membros. 

CAPÍTULO V 

Da Contabilidade 

Art. 30 - A contabilidade da Associação obedecerá as decisões legais ou 
normativas vigente e tanto ela como os demais registros obrigatórios deverão ser mantidos 
em perfeita ordem e em dia 

Parágrafo único - As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a 
natureza das operações e serviços e o balanço será leventado a 31 de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO VI 

Dos livros 



Art. S/' - n étssomaçao uevem Lei 
Av. Apoleenie Seles n.o coa 

a) Livro de matricula de associados ou fichas; 	PAULO AFONSO — BA. 
ti) Livro de atas de reunião da diretoria; 
c) Livro de atas de reunião do Conselho Fiscal; 
d) Livro de atas das Assembléias Gerais; 

e) Livro de presença dos associados em Assembléias; 
I) Livro Caixa; 
g) Outro. livros, fiscais, contábeis, ete, exigidos por lei eku regimento interno. 

CAPÍTULO VII 

Da Dissolução

Art. 38" - A Associação será dissolvida, por vontade manifestada em Assembléia 
Geral Extraordinária, expressamente convocada para o efeito, observando os artigos 17 e 19 
deste estatuto. 

Art. 39° - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte 
remanescente do patrimônio não poderá ser distribuída entre os associados, sendo doado a 
instituição congênere, das Associação dissolvida. 

Parágrafo único - Não havendo sociedade qualificada nos termos deste artigo o 
remanescente será destinado ao (lindo social da solidariedade. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disoosicées gerais  

Art. 40.  - É vedada a remuneração de diretoria, do Conselho Fiscal, Bonificaçães 

ou vantagens .e dirigentes,mantedor ou associados, sob nem uma forma ou pretexto. 

Art. 41° - A Associação não distribuirá dividendo de espécies alguma, nem 
qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas a titulo de lucro ou participação no 
seu resultado, aplicado integralmente o "Superávit" eventuahnente verificado em seus 

exercícios 
financeiros, no sustento de suas obras e atividades e no desenvolvimento de suas 

finalidades sociais. 
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Art. 42° - O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de constituição 
realizada nesta data, na qual foram eleitos os primeiros membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal, Provisório ou Mio, cujos mandatos terminarão em 07 de junho de 1999. 

AH. 430  - Os mandados da Diretoria e do Conselho Fiscal perdurarão até a 
realização da A~mbléia Geral Ordinéria, correspondente ao seu término. 

Art. 44° - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, mediante 
deliberações tomada em Assembléia Geral Extraordinária, observando o disposto nos artigos 
17 e 19, deste Estatuto. 

Art. 45° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as 
entidades ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos 
sociais for insuficiente para tanto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- ESTADO  DA BANIA - 

"WiessÃo DE-  TCOISTn-UIÇÃO, JUSTIÇA  E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER N°06 /2018 

Projeto de Lei n°. 006/2018, que 
"Dispõe sobre o Reconhecimento de 
Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores do Povoado Nambebé e dá 
outras providências". 

Analise da Comissão ao Projeto de Lei n° 006/2018, de autoria da 

Vereadora Lêda Maria Rocha Araújo Chaves. 

PARECER: 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Anal, considera este 

Projeto Lei, em conformidade com a legislação vigente, bem como de interesse 

social ao desenvolvimento do meio rural desta Cidade. Estando assim 

plenamente amparada pela Lei Orgânica deste município em seu artigo 13, X e 

de igual sorte da Constituição da República nos artigos 3°, II; 40, IX e 5°, XVIII. 

Não havendo qualquer impedimento legal, somos favoráveis ao Projeto 

de Lei n° 006/2018. 

Plenário da Câmara Municipal em, 13 de Março de • 018. 

a  r. Je Roubert Felix II  
PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BANIA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO— 

BA 

PARECER N°  OS /2018 

Ao PROJETO DE LEI N2  006/2018 de autoria da Vereadora Lêda Maria Rocha Araújo 

Chaves. 

1. APRESENTAÇÃO 

Trata-se de Parecer da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, objetivando analisar o projeto de Lei n9  06/2018, que dispõe sobre 

reconhecimento de utilidade Pública a Associação. 

2. ANÁLISE 

As funções desta Comissão norteiam-se pelo Regimento Interno desta Egrégia Casa 

que, em seu Art. 50, parágrafo 4, estabelece, entre outras funções, opinar sobre todas 

as proposições em matéria relativa a educação, ao ensino, a convênios escolares, às 

artes, ao patrimônio histórico, à cultura, à saúde, a assistência social, aos esportes e ao 

lazer e posterior emissão de Parecer. 

Sendo assim, foi analisado o teor do projeto de Lei em assunto, que dispõe sobre o 

reconhecimento de Utilidade Pública à Associação dos Moradores do povoado 

Nambebé. 

ATESTOO RECEBIMENTO RROT N`32£ 

OE 20 

SC•Cf6111(12 Administrativa 



O reconhecimento de Utilidade Pública confere a Associações e instituições, benefícios 

junto à Administração Pública que podem promover a qualidade de seus serviços no 

atendimento ao seu público alvo. 

3. 	VOTO 

O Projeto de lei em análise, respalda-se na Lei 662/1991 e, em face de tudo quanto 

exposto e à luz da Lei Orgânica e Regimento Interno do Legislativo Municipal esta 

COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL opina FAVORÁVEL à 

sua APROVAÇÃO. 

Sala das Sessões, 05 d bril de 2018 

Lou 	or a dos Santos 
Vereador 

Vereador Lourival Moreira dos Santos 

- Presidente - 

Veread 	 Coelho 

- Relator - 

   

Vereador Edil os de Frei s 

- Membro — 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

ESTADO DA BANIA 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MEIO AMBIENTE 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO— 

BA 

PARECER N°  05 	/2018 

Ao PROJETO DE LEI N2  006/2018 de autoria da Vereadora Lêda Maria Rocha Araújo 

Chaves. 

1. APRESENTAÇÃO 

Trata-se de Parecer da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MEIO AMBIENTE, 

objetivando analisar o projeto de Lei n° 06/2018, que dispõe sobre reconhecimento de 

utilidade Pública a Associação. 

2. 	ANÁLISE 

As funções desta Comissão norteiam-se pelo Regimento Interno desta Egrégia Casa 

que, em seu Art. 50, parágrafo 5, estabelece, entre outras funções, a análise de 

proposições relativas a assuntos no âmbito dos direitos humanos; recebimento de denúncias, 

queixas e reclamações que estejam relacionadas com a violação dos princípios estabelecidos 

na "Declaração Universal dos Direitos Humanos; proposições relativas a assuntos de ecologia e 

poluição, organizar agenda de atendimento na Tribuna Livre para as organizações que tenham 

requerido inscrição; coordenar e dirigir audiências com o Plenário da Casa quando da Tribuna 

Livre; contactar repartições, órgãos, empresas comerciais, e industriais e de prestações de 

serviços, para averiguar fatos e constatar denúncias a respeito de assuntos de sua alçada, 

dando, do apurado, contas ao Plenário e, se necessário através de relatório ou proposição, 

sugerir medidas ou encaminhar soluções e posterior emissão de Parecer. 
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Sendo assim, foi analisado o teor do projeto de Lei em assunto, que dispõe sobre o 

reconhecimento de Utilidade Páblica à Associação dos Moradores do povoado 

Nambebé. 

O reconhecimento de Utilidade Pública confere a Associações e instituições, benefícios 

junto à Administração Pública que podem promover a qualidade de seus serviços no 

atendimento ao seu público alvo. 

3. 	VOTO 

O Projeto de Lei em análise, respalda-se na Lei 662/1991 e, em face de tudo quanto 

exposto e à luz da Lei Orgânica e Regimento Interno do Legislativo Municipal esta 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MEIO AMBIENTE opina FAVORÁVEL à sua 

APROVAÇÃO. 

Sala das Sessões, 05 de Abril de 2018 

Vereador Pedro 1  . cário Neto 

P 	idente - 

Vereador Lourival Moreira dos Santos 

- Relator - 
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